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RESUMO 

 

MERÇON-VARGAS, Sarah. Garantias constitucionais nos processos punitivos não penais. 

2018, 287 páginas, Doutorado – Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São 

Paulo, 2018. 

 

O trabalho tem por objetivo a análise das garantias constitucionais nos processos punitivos 

não penais. Nesta classe, incluem-se as ações de improbidade administrativa e as ações 

ajuizadas com base na Lei Anticorrupção. A partir do exame da natureza punitiva do direito 

material, com sanções severas que restringem direitos fundamentais, e da desigualdade 

estrutural da relação processual, demonstra-se que o standard de devido processo legal deve 

ser mais denso. Há mais garantias para o réu do que nos demais processos não penais e, em 

alguns casos, as garantias devem ser mais densas. Aplicam-se a esses processos as garantias 

do juiz natural, do contraditório, da ampla defesa e garantias correlatas, da presunção de 

inocência, do direito à prova, da motivação das decisões judiciais, do direito à razoável 

duração do processo, da publicidade do processo, do direito ao recurso e da proibição de 

submissão a novo julgamento. Tais garantias estão previstas na Constituição da República e 

na Convenção Americana de Direitos Humanos e tem desdobramentos específicos nos 

processos punitivos não penais. 

 

Palavras-chave: processo punitivo; devido processo legal, garantias; princípios processuais; 

improbidade administrativa, lei anticorrupção; Direito Administrativo Sancionador. 

 

  



 
 

 
 

 

  



 
 

 
 

ABSTRACT 

 

MERÇON-VARGAS, Sarah. Constitutional rights on punitive non-criminal procedures. 

2018, 287 pages, Doctorate – Law School of the University of São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

This thesis focuses on the analysis of the constitutional rights on punitive non-criminal 

procedures. In this class of procedures there are actions of administrative improbity and 

lawsuits based on the Anticorruption Law. By examining the punitive nature of the 

substantive law, with severe sanctions which restrict fundamental rights, and the structural 

inequality of the procedural relation, it is patent that the standard of the due process of law 

should be more dense. It is necessary to also ensure more dense procedural rights, such as 

those offered in criminal procedures, such as a fair trial by an independent and impartial 

tribunal established by law, the principle of the adversarial system, and further rights, such 

as presumption of innocence unless proved guilty, right to produce evidence, the motivation 

of judicial decisions, right to be judged in reasonable time, the publicity of judicial acts, right 

to appeal, and the right not to be tried or punished twice for the same offence. These rights 

are provided by the Brazilian Constitution and by the American Convention on Human 

Rights. 

 

Keywords: punitive process, due process of law, procedural principles, anti-corruption law, 

Administrative Law Sanctions. 

  



 
 

 
 

  



 
 

 
 

RÉSUMÉ 

 

MERÇON-VARGAS, Sarah. Garanties constitutionnelles dans la procédure punitive non 

pénale. 2018, 287 pages, Doctorat – Faculté de Droit de l’Université de São Paulo, São 

Paulo, 2018. 

 

Le travail a comme but l’analyse des garanties constitutionnelles dans les procédures 

punitives non pénales. Dans ce domaine on inclut les actions d’improbité administrative et 

les actions intentées basées sur la loi Anticorruption. A partir de l’examen de la nature 

punitive du droit matériel avec des sanctions sévères restreignant des droits fondamentaux 

et de l’inégalité structurale de la relation concernant la procédure, on démontre que le 

standard de juste procédure légale doit être plus dense. Il y a plus de garanties que dans les 

autres procédures non pénales et en quelques situations celles-là doivent être plus denses. 

On met en oeuvre dans ces procédures les garanties du juge nature, du contradictoire, de la 

large défense et des garanties correlatives, de la présomption d’innocence, du droit à la 

preuve, de la motivation des décisions judiciaires, du droit à la durée raisonnable de la 

procédure, de la publicité de la procédure, du droit au recours et de l’interdiction de 

soumission au nouveau jugement. Telles garanties sont prévues dans la Constitution de la 

République et dans la Convention Américaine de Droits de l’Homme et ont des déroulements 

spécifiques dans les procédures punitives non pénales. 

 

Mots-clés: procédure punitive; juste procédure légale; garanties; principes concernant la 

procédure; improbité administrative; loi anticorruption; Droit Administratif de Sanction.  

 

 

 

  



 
 

 
 

  



 
 

 
 

SUMÁRIO 

 

INTRODUÇÃO ............................................................................................. 19 

I. PROCESSO E CONSTITUIÇÃO............................................................ 27 

I.1. Considerações iniciais.............................................................................................. 27 

I.2. Modelo garantista .................................................................................................... 30 

I.3. Convenção Americana de Direitos Humanos e seu status normativo ................. 33 

I.4. Teoria geral do processo ......................................................................................... 36 

I.5. Direito material e garantias .................................................................................... 38 

I.6. Processo, paridade de armas e garantias ............................................................... 41 

I.7. Paradigmas de devido processo legal ..................................................................... 43 

I.8. Processo judicial punitivo não penal e devido processo legal .............................. 46 

I.9. Garantias processuais e estrutura normativa ....................................................... 48 

II. DIREITO PUNITIVO NÃO PENAL ..................................................... 53 

II.1. Considerações iniciais ............................................................................................ 53 

II.2. Ilícito penal x ilícito administrativo ...................................................................... 56 

II.3. Ilícito e sanção administrativa .............................................................................. 64 

II.4. Ilícitos, sanções e processo na Lei de Improbidade Administrativa.................. 68 

II.5. Ilícitos, sanções e processo na Lei Anticorrupção ............................................... 75 

II.6. Sanções judiciais punitivas não penais ................................................................. 79 

II.7. Lei de Improbidade Administrativa, Lei Anticorrupção e direitos coletivos ... 83 

III. PROCESSO PUNITIVO NÃO PENAL E GARANTIAS .................. 89 

III.1. Considerações iniciais .......................................................................................... 89 

III.2. O Tribunal Europeu de Direitos Humanos ........................................................ 91 

III.2.1. O leading case Engel and Others v. the Netherlands ....................................... 93 

III.2.2. O caso Özturk v. Germany ............................................................................... 95 

III.2.3. Análise do conceito autônomo de acusação criminal ...................................... 96 



 
 

 
 

III.3. A Corte Interamericana de Direitos Humanos .................................................. 98 

III.4. As propostas de Winfried Hassemer e Jesús-María Silva Sánchez ............... 102 

III.5. As propostas de administrativistas espanhóis .................................................. 105 

III.6. Pretensão punitiva e desigualdade estrutural da relação processual ............ 110 

III.7. Relação entre o processo judicial punitivo não penal e as garantias 

constitucionais no direito brasileiro ............................................................................ 115 

IV. PROCESSO JUDICIAL PUNITIVO NÃO PENAL E 

GARANTIAS ............................................................................................... 123 

IV.1. Considerações iniciais ......................................................................................... 123 

IV.2. Polo passivo nos processos judiciais punitivos não penais .............................. 124 

IV.2.1. Agente público, particulares e ação de improbidade administrativa ............. 124 

IV.2.2. Pessoa jurídica de direito público e ação de improbidade administrativa .... 127 

IV.2.3. Particular e o processo judicial fundado na Lei Anticorrupção .................... 128 

IV.3. Juiz natural .......................................................................................................... 130 

IV.3.1. Desdobramentos nos processos judiciais punitivos não penais ..................... 135 

IV.4. Contraditório, ampla defesa e demais garantias .............................................. 140 

IV.4.1. Princípios do contraditório e da ampla defesa ............................................... 142 

IV.4.2. Garantias específicas ...................................................................................... 148 

IV.4.3. Direito ao silêncio e direito a não ser obrigado a depor contra si, nem a 

declarar-se culpado .................................................................................................... 152 

IV.4.4. Desdobramentos nos processos judiciais punitivos não penais ..................... 155 

IV.4.4.1. Inquérito civil, contraditório e ampla defesa ........................................... 157 

IV.4.4.2. Admissibilidade da demanda e justa causa.............................................. 159 

IV.4.4.3. Ciência prévia e pormenorizada da imputação e citação........................ 163 

IV.4.4.4. Indisponibilidade da defesa técnica e efeito da revelia ........................... 166 

IV.4.4.5. Ausência de dever de colaboração ........................................................... 168 

IV.4.4.6. Autodefesa, interrogatório e depoimento pessoal .................................... 170 



 
 

 
 

IV.4.4.7. Direito ao silêncio, direito à não autoincriminação e exibição de 

documento ............................................................................................................... 173 

IV.5. Presunção de inocência ....................................................................................... 175 

IV.5.1. Desdobramentos nos processos judiciais punitivos não penais ..................... 180 

IV.5.1.1. Impossibilidade de execução provisória das sanções punitivas .............. 181 

IV.5.1.2. Ausência de ônus probatório para o réu ................................................. 184 

IV.5.1.3. In dubio pro reo ....................................................................................... 187 

IV.6. Direito à prova .................................................................................................... 187 

IV.6.1. Desdobramentos nos processos judiciais punitivos não penais ..................... 196 

IV.6.1.1. Impossibilidade de inversão do ônus da prova em desfavor do réu ........ 197 

IV.6.1.2. Poderes instrutórios do juiz e suas limitações ......................................... 198 

IV.6.1.3. Interceptação de comunicações e prova emprestada .............................. 201 

IV.6.1.4. Critérios de decisão e standard probatório ............................................. 205 

IV.7. Motivação das decisões judiciais ....................................................................... 208 

IV.7.1. Desdobramentos nos processos judiciais punitivos não penais ..................... 211 

IV.8. Razoável duração do processo ........................................................................... 213 

IV.8.1. Desdobramentos nos processos judiciais punitivos não penais ..................... 216 

IV.9. Publicidade do processo ..................................................................................... 217 

IV.9.1. Desdobramentos nos processos judiciais punitivos não penais ..................... 219 

IV.10. Direito ao recurso ............................................................................................. 221 

IV.10.1. Desdobramentos nos processos judiciais punitivos não penais ................... 226 

IV.11. Proibição de submissão a novo julgamento .................................................... 228 

IV.11.1. Desdobramentos nos processos judiciais punitivos não penais ................... 232 

V. VIOLAÇÃO DE GARANTIAS NOS PROCESSOS JUDICIAIS 

PUNITIVOS NÃO PENAIS ....................................................................... 235 

V.1. Considerações iniciais .......................................................................................... 235 

V.2. Pressupostos teóricos............................................................................................ 235 



 
 

 
 

V.3. Forma no processo judicial punitivo não penal ................................................. 243 

V.4. Vícios que podem levar à inexistência jurídica .................................................. 246 

V.5. Vícios que podem levar à nulidade ..................................................................... 247 

V.5.1. Inobservância do rito especial na ação de improbidade administrativa ......... 251 

V.5.2. Vício ou falta de citação ................................................................................... 253 

V.5.3. Ausência de defesa ........................................................................................... 255 

V.5.4. Oitiva do réu sem advertência quanto ao direito ao silêncio .......................... 257 

V.5.5. Erro no modelo de constatação para prolação de sentença condenatória ..... 259 

V.5.6. Novo processo judicial punitivo não penal relativo aos mesmos fatos............ 260 

CONCLUSÃO.............................................................................................. 263 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS ...................................................... 267 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



19 
 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

 O ius puniendi estatal pode ser exercido – e é cada vez mais exercido – fora dos 

limites estritos do Direito Penal. 

 O fenômeno da descriminalização, ligado ao questionamento sobre o papel do 

Direito Penal na sociedade, contribuiu para que ilícitos penais fossem convertidos em ilícitos 

administrativos. No âmbito do Direito Administrativo e sob forte influência do Direito Penal, 

desenvolveu-se o ramo do Direito Administrativo Sancionador. No Brasil, a partir da ideia 

de independência de instâncias, condutas que eram punidas na esfera criminal passaram a 

ser punidas também fora do universo do Direito Penal. Há, pois, sobreposição de ilícitos de 

diversas naturezas em relação a uma mesma conduta. 

 O fato é que, ao se sair do Direito Penal, corre-se o risco de deixar para trás todo 

um arcabouço legal e teórico de garantias, sem correspondente equivalente expresso na 

chamada jurisdição civil. Nasce, com isso, a preocupação de se evitar a ocorrência de 

estelionato de etiquetas, em que, por manobra legislativa, uma infração seja formalmente 

retirada da esfera criminal e, com isso, fique o réu despido do conjunto mínimo de garantias 

que são necessárias para aplicação de sanções punitivas pelo Estado. 

 Mesmo fora da jurisdição penal, não há dúvida de que a aplicação de sanções 

punitivas deve ser feita com observância do devido processo legal. A dificuldade, no entanto, 

está justamente em saber o modelo de devido processo legal adequado para esses casos, para 

avaliar quais garantias devem incidir e em que medida. Seria o paradigma civil, o penal ou 

mesmo um terceiro paradigma, intermediário? 

 Neste contexto, o presente trabalho tem como propósito a análise das garantias 

processuais em processos judiciais punitivos não penais. 

 Por processo judicial punitivo designa-se, aqui, aquele em que se postula a 

aplicação de sanção punitiva, enquanto manifestação do poder estatal de punir. Excluem-se, 

portanto, do objeto deste trabalho as sanções nascidas no âmbito de relações civis entre 

particulares e que dependam de atuação jurisdicional (p. ex. ação de indignidade de herdeiro 

ou indenizações punitivas). 

 Sob o prisma processual, a expressão processo judicial punitivo refere-se ao 

processo em que o pedido inicial formulado seja de aplicação de sanção. Não se incluem, 
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então, as sanções aplicadas no curso do processo, por exemplo, por violação aos deveres 

previstos no artigo 77 do Código de Processo Civil.1 

 Em paralelo, a adjetivação não penal indica a exclusão de processos 

formalmente penais. Faz-se, neste trabalho, a opção terminológica de evitar, sempre que 

possível, o uso do vocábulo cível ou civil, por se avaliar que o seu alcance e significado nem 

sempre são bem compreendidos2 e, ademais, tais termos estão enraizados no direito privado3, 

o que poderia transmitir a impressão de que as sanções aqui referidas não decorreriam do ius 

puniendi estatal. Por isso, a locução não penal afigura-se mais literal e apta a designar os 

processos que não pertencem ao universo formal do Direito Penal. 

 Além do aspecto terminológico, é importante explicitar também os cortes que 

foram feitos para definição do objeto de estudo como sendo os processos judiciais punitivos 

não penais. 

 Os processos administrativos punitivos não serão analisados. Esta limitação 

justifica-se pela necessidade de se circunscrever o tema, do ponto de vista do direito material 

e processual, já que os processos administrativos são instrumentos de aplicação de vasto 

número de sanções administrativas, relacionadas à proteção de bens jurídicos variados e 

submetidos a regimes jurídicos diferentes, de direito material e de direito processual, em 

especial por não serem processos judiciais. 

 Tampouco será analisada a incidência de garantias nos processos punitivos não 

estatais (p. ex. penas aplicadas por clubes, condomínios, sociedades empresariais etc.). Tal 

análise extrapolaria o âmbito jurisdicional, além de não se tratar de ius puniendi estatal. 

 No espectro dos processos administrativos sancionadores, também não serão 

examinadas as ações ajuizadas com a finalidade de impugnar sanções aplicadas por órgãos 

administrativos. Em tais casos, a atividade jurisdicional exercida não é de aplicação de 

                                                           
1 Este trabalho foi iniciado sob a égide do Código de Processo Civil de 1973 e concluído já na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015. Por esta razão, todas as referências feitas ao Código de Processo Civil são 

alusivas ao novo Código (2015), salvo expressa referência ao Código de Processo Civil de 1973. 

2 Francesco Carnelutti faz interessante crítica ao uso da expressão civil para significar coisas diferentes, a 

depender do contexto (CARNELUTTI, Francesco. Cuestiones sobre el processo penal. Buenos Aires: 

Librería El Foro, 1960, p. 44). 

3 Cível: “termo que denomina o próprio do direito privado, incluindo o direito civil, o direito comercial e o 

direito do trabalho (…).” Já o termo civil é definido como “termo referente a todos os atos e ações pertinentes 

ao direito civil, com exclusão do direito do trabalho e do direito comercial”. (Pequeno dicionário jurídico. 

2. ed. Rio de Janeiro: DP&A editor, 2004, p. 81). 
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sanção – que é o eixo do trabalho –, mas de controle sobre o exercício do poder punitivo por 

órgão administrativo. 

 Feitas essas ressalvas introdutórias, tem-se que a análise proposta volta-se, por 

exemplo, para processos da Lei de Improbidade Administrativa ou da Lei Anticorrupção, 

que são processos judiciais de aplicação de sanção punitiva fora do âmbito penal. 4-5 

 A tese que se pretende demonstrar é a de que, nos processos judiciais punitivos 

não penais em que há exercício de pretensão punitiva estatal, com potencial de restrição de 

direitos fundamentais, a natureza do direito material e o desequilíbrio da relação processual 

devem acarretar, para o réu, o adensamento das garantias processuais constitucionais. Esta 

hipótese está atrelada à ideia de que as garantias do devido processo legal não se expressam 

de forma idêntica em todo e qualquer processo e podem variar em intensidade. 

 No processo penal, a influência desses elementos é bastante evidente, pois a 

gravidade das penas abstratamente previstas no Direito Penal – e notadamente da pena 

privativa de liberdade – e a desigualdade da relação jurídica processual justificam o 

estabelecimento de um referencial máximo de garantias processuais, sob a ótica do acusado. 

Fora do processo penal, porém, isto é, no universo amplo do que se denomina jurisdição 

civil6, o paralelo entre o direito material, relação processual e densidade das garantias 

constitucionais do processo pode ser demonstrado nos processos judiciais punitivos não 

penais. 

 Há boa compreensão pela doutrina de que a natureza (punitiva) e a gravidade 

das penas previstas (restritivas de direitos) têm implicações do ponto de vista processual7, 

                                                           
4 O processo de impeachment não será tratado neste trabalho por fugir do corte metodológico, que inclui apenas 

processos judiciais punitivos não penais. A natureza jurídica do processo de impeachment é controversa, mas 

independentemente da corrente que se adote, não se trata de um processo judicial, polarizado com a presença 

do Estado-acusador. 

5 O fato de ambos os diplomas legais serem atinentes à tutela da moralidade administrativa é circunstancial 

neste trabalho e, por essa razão, não haverá análise específica deste bem jurídico ou de outros a ele atrelados 

(p. ex. patrimônio público). O foco é apenas no fato de serem sanções punitivas não penais aplicadas pelo 

Poder Judiciário. 

6 Para José Frederico Marques, a jurisdição ordinária divide-se em penal e civil; a primeira tem por objeto a 

resolução de litígios penais; a segunda, a de litígios não penais. (Manual de Direito Processual Civil. São 

Paulo: Saraiva, 1980, v. 1, p. 70). 

7 Há diversos estudos que estabelecem paralelos entre o processo judicial de aplicação das sanções previstas 

na Lei Anticorrupção e o processo penal, assim como há diversos artigos que enfrentam, de forma pontual, 

alguns aspectos da Lei de Improbidade Administrativa sob a ótica do direito processual penal. Esses trabalhos 

serão referidos ao longo do desenvolvimento do tema proposto. 
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mas o tema, segundo nos parece, merece tratamento sistêmico sob o prisma das garantias 

constitucionais do processo. 

 Pela bibliografia consultada, a percepção que se tem é a de que o assunto ainda 

não foi desenvolvido na perspectiva pretendida, de investigação das garantias processuais 

do devido processo legal, a partir da natureza punitiva do direito material8 e da estrutura da 

relação processual. 9 

 Na jurisprudência, há diversos acórdãos em que teses e temas de processo penal 

são invocados e decididos em processos de improbidade administrativa10, mas a associação 

entre o processo punitivo não penal e o processo penal nem sempre é bem explicada. Em tal 

contexto, a proposta é examinar, no universo dos processos não penais, se nos processos 

judiciais punitivos não penais a natureza do direito material e a estrutura da relação 

processual influenciam a densidade das garantias do devido processo legal. 

 Tomando-se por exemplo as sanções punitivas previstas na Lei de Improbidade 

Administrativa (p. ex., perda de direitos políticos), fica claro que o direito material não se 

assemelha a uma obrigação de pagar quantia, a uma prestação de contas, a uma disputa sobre 

guarda de menor, a uma reintegração de posse ou a qualquer outro direito que seja 

comumente utilizado como exemplo em aulas de processo civil. Na verdade, no ramo do 

Direito Processual Civil, há singularidade nesse direito material que, a bem da verdade, 

parece-se muito mais com o Direito Penal. 

 No âmbito dos processos punitivos não penais, há ainda muitos temas que 

mereceriam ser estudados de forma específica, seja em relação à teoria geral do processo, 

seja em relação ao processo administrativo punitivo, seja em relação às especificidades da 

tutela jurisdicional da imputação não penal. A própria fronteira entre o processo penal e 

processo civil é um tema que poderia ser retomado11, notadamente por se ter exemplos de 

                                                           
8 Uma das conclusões fundamentais de José Roberto dos Santos Bedaque é que a ciência processual deve ser 

elaborada à luz do direito substancial e em função dele. (Direito e processo: influência do direito material 

sobre o processo. 4. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 20). 

9 Na doutrina estrangeira, há excelentes trabalhos que serão referidos ao longo do desenvolvimento desta tese. 

10 É o caso, por exemplo, do princípio in dubio pro societate (AgRg no AREsp 706.071/SP, Rel. Ministra 

Assusete Magalhães, Segunda Turma, j. 23/02/2016), do desenvolvimento de teorias sobre dolo e culpa 

[(AgRg no REsp 1395625/PE, Rel. Ministro Olindo Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª 

Região), Primeira Turma, j. 16/02/2016)], individuação da pena (REsp 885.836/MG, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, j. 26/06/2007) etc. 

11 A questão é mesmo relevante em um tempo de descodificação, em que a legislação codificada, típica do 

século XVIII, deu lugar à legislação especial e, mais recentemente, aos chamados microssistemas jurídicos, 
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que há, de fato, uma influência recíproca, assim como zonas gríseas em que a natureza 

processual civil ou processual penal é controvertida. 12 

 Nesse vasto cenário, a hipótese de trabalho é a de que, nos processos judiciais 

punitivos não penais, as garantias do devido processo legal devem ser mais numerosas e 

mais densas do que nos demais processos judiciais não penais voltados a tutelas jurídicas 

obrigacionais, como forma de reequilibrar a posição ocupada pelo réu na relação processual. 

 A premissa de que se parte é que o fato de determinado processo judicial punitivo 

ser excluído do âmbito penal pelo legislador não faz com que o paradigma de garantias a ser 

observado seja o do Direito Processual Civil em geral. Com efeito, se por um lado, os ramos 

do Direito Penal e Processo Penal têm contornos formais bem definidos, o âmbito não penal, 

na perspectiva processual, especialmente por ser um nicho formado por exclusão, reúne 

fenômenos jurídicos muito diversos para comportar tratamento singular. 

 A verdade é que, mesmo no processo civil, há exemplos de que a natureza do 

direito material altera a forma de incidência das garantias constitucionais, muito embora essa 

não seja uma perspectiva usual de análise. É o caso dos direitos indisponíveis, em que há 

regras processuais específicas que revelam a incidência de garantias processuais mais 

adensadas em função das características do direito material. 13 

 A proposta, portanto, é analisar, na perspectiva do princípio do devido processo 

legal, o paradigma de garantias processuais adequado aos processos judiciais não penais em 

que o Estado exercita o ius puniendi com imputação de ilícitos graves e aplicação de sanções 

restritivas de direitos fundamentais. 

 Para o desenvolvimento do tema, o trabalho estrutura-se em cinco capítulos. 

 O capítulo I tem por objetivo examinar as relações entre o direito material, a 

relação processual e as garantias constitucionais do processo. Busca-se lastro para um dos 

eixos centrais do trabalho, que é a demonstração de densidades diferentes para as garantias 

do processo, a partir da influência do direito material e da estrutura da relação processual. 

                                                           
com lógicas autônomas e princípios orgânicos (IRTI, Natalino. L’etat della decodificazione. 4. ed. Milão: 

Giuffrè, 1999, p. 17-39). 

12 As medidas interventivas previstas na Lei Maria da Penha, assim como o processo por atos infracionais 

previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente são exemplos disso. 

13 Veja-se, por exemplo, a exclusão dos efeitos da revelia (artigo 345, II, do CPC), que consiste na exclusão de 

uma das consequências fundamentais do não exercício do ônus de contestar a demanda. 
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 O capítulo II contém análise do direito material punitivo não penal, a partir do 

exame de suas peculiaridades. O objetivo é examinar o direito material, na perspectiva das 

sanções – e não na perspectiva do bem jurídico tutelado –, a fim de que, sob tal substrato, 

sejam trazidas as projeções processuais específicas construídas nos capítulos subsequentes. 

 O capítulo III tem por propósito examinar, na doutrina e na jurisprudência, a 

relação entre processo punitivo não penal e garantias. Na jurisprudência, serão examinados 

precedentes da Corte Europeia de Direitos Humanos sobre as garantias processuais penais 

previstas na Convenção Europeia de Direitos Humanos e sua incidência em processos 

punitivos que não são formalmente penais. Essa análise é importante por ter sido criado pelo 

Tribunal um conceito autônomo de acusação criminal, por meio do qual se pode concluir, a 

partir de três requisitos, que determinada sanção não penal deve ser considerada criminal 

para os fins da Convenção, o que acarreta a incidência do rol de garantias processuais penais 

nela previstas. Como se demonstrará, no âmbito do Tribunal Europeu de Direitos Humanos, 

há várias décadas já se sedimentou a ideia de que as garantias do processo penal, em certos 

casos, devem ir além dos limites estritos do processo penal. Além disso, na doutrina, serão 

examinadas construções de penalistas e administrativistas sobre a relação entre direito 

material e garantia. Ainda nesta perspectiva, será analisada a estrutura desigual da relação 

processual, em que se tem, de um lado, o órgão estatal que imputa a prática de um ilícito e, 

de outro, o particular, pessoa física ou jurídica que se pretende punir. Ao final, será 

apresentada a conclusão proposta sobre a relação entre direito material punitivo não penal, 

relação processual e garantias processuais. 

 O capítulo IV apresenta análise das garantias constitucionais do processo e sua 

incidência nos processos judiciais punitivos não penais. Serão analisadas as garantias do juiz 

natural, do contraditório, da ampla defesa e direitos correlatos, da presunção de inocência, 

do direito à prova, da motivação das decisões judiciais, do direito à razoável duração do 

processo, da publicidade do processo, do direito ao recurso e da proibição de submissão a 

novo julgamento. Essas garantias estão previstas na Constituição Federal e na Convenção 

Americana de Direitos Humanos, norma que o Supremo Tribunal Federal atualmente reputa 

ter status de supralegal, hierarquia superior à legislação ordinária que usualmente disciplina 

os processos judiciais punitivos não penais. 

 Por fim, no capítulo V, serão analisadas as violações às garantias constitucionais 

nos processos judiciais punitivos não penais e as consequências disso para o processo, na 

perspectiva da teoria das nulidades. Serão examinadas algumas situações específicas, a partir 
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dos desdobramentos das garantias processuais, desenvolvidos no capítulo IV. Mas apesar da 

enumeração, o rol de situações analisadas não é exaustivo. 
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CONCLUSÃO 

 

 A pesquisa e a análise realizadas neste trabalho confirmam a hipótese proposta 

nesta tese de que, nos processos judiciais punitivos não penais, em que há exercício de 

pretensão punitiva estatal, as garantias constitucionais devem ser mais numerosas e mais 

densas do que nos processos judiciais não penais, voltados a tutelas jurídicas obrigacionais. 

 Nos processos judiciais punitivos não penais, a natureza punitiva do direito 

material, em que, no exercício do ius puniendi estatal, há imputação de ilícitos graves, 

puníveis com sanções restritivas de direitos fundamentais, deve implicar, à luz do devido 

processo legal, a incidência de um paradigma mais adensado de garantias. Em paralelo, viu-

se que, diferentemente do processo civil, em que se tem, como regra, um processo entre 

partes, ainda que com desigualdades localizadas (p. ex. desigualdade econômica), nesses 

processos a relação jurídica processual é estruturalmente desigual, diante da presença do 

Estado, no exercício soberano da função de imputar a prática de um ilícito e de punir o 

particular. No marco garantista, essa posição de vantagem, ocupada no processo pelo Estado, 

deve ser idealmente compensada no processo com o estabelecimento de maiores garantias 

processuais para os réus, enquanto limitações ao exercício do poder estatal de punir. 

 Essas peculiaridades do processo judicial punitivo não penal, à luz da garantia 

do devido processo legal, devem implicar a adoção de um marco garantista mais adensado, 

que tenha como limite mínimo, o reconhecimento da incidência do catálogo de garantias 

previstas para os demais processos judiciais punitivos, como é o caso do processo penal. 

 Isso significa que, além das garantias asseguradas no plano constitucional a todo 

e qualquer processo, devem ser aplicadas também as garantias da presunção de inocência e 

seus desdobramentos quanto ao standard de convencimento, o direito ao recurso e o ne bis 

in idem, além de direitos específicos que se desdobram das garantias do contraditório e da 

ampla defesa (direito ao intérprete e tradutor, ciência prévia e pormenorizada da imputação, 

direito ao silêncio, direito de entrevista com o advogado). Excluem-se deste catálogo apenas 

as garantias atreladas à imposição de penas privativas de liberdade, por se tratar de pena não 

prevista para esses ilícitos punitivos não penais. 

 Essas garantias estão previstas na nossa Constituição Federal e na Convenção 

Americana de Direitos Humanos, cujas normas possuem status de normas constitucionais. 
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 Em paralelo, é importante considerar também que algumas garantias processuais 

são estruturadas normativamente como princípios, mandamentos de otimização que podem 

ser realizados em diversos graus e que devem ser realizados na maior medida possível, de 

acordo com as circunstâncias fáticas e jurídicas. 

 Diante da possibilidade de gradação das garantias, observa-se que, no espectro 

máximo, o referencial mais alto de paradigma de garantias é o previsto para o processo penal, 

ramo em que, em tese, estão previstos os ilícitos mais graves e as penas mais invasivas na 

esfera de direitos do particular. 

 A partir desses referenciais, máximo e mínimo de garantias processuais, buscou-

se estabelecer o paradigma constitucionalmente adequado de garantias para os processos 

judiciais punitivos não penais. Para tanto, a natureza punitiva do direito material, a gravidade 

das sanções previstas em abstrato e a desigualdade estrutural da relação jurídica processual 

foram os elementos considerados nesta avaliação. 

 A análise específica dos ilícitos previstos na Lei de Improbidade Administrativa 

e na Lei Anticorrupção (em sua aplicação judicial), da severidade das sanções cominadas e 

da relação jurídica processual que se forma para sua aplicação, evidencia que não há uma 

diferença ontológica em relação ao ilícito penal e que tampouco seria possível afirmar que 

há efetivamente uma diferença quantitativa entre os ilícitos. A previsão da pena privativa de 

liberdade no ilícito penal não é um referencial seguro para se afirmar, em toda e qualquer 

hipótese, que o ilícito penal é mais grave e tem mais repercussões na esfera de direitos do 

particular. Além disso, o paradigma de garantias do processo penal é aplicável inclusive aos 

crimes punidos com penas mais leves, sendo relevante considerar que mesmo quando há 

previsão de privação de liberdade, o sistema processual penal opera com a possibilidade de 

penas alternativas por transação penal, de suspensão do processo e da pena e de regimes 

diferentes de cumprimento de pena. Isso significa que a previsão abstrata da pena privativa 

de liberdade nem sempre culmina no efetivo aprisionamento. 

 Além deste aspecto material, demonstrou-se que a relação jurídica processual 

que se estabelece para aplicação de sanções punitivas não penais também é estruturalmente 

desigual, o que evidencia a necessidade de adoção de um paradigma mais garantista para a 

limitação do exercício do poder punitivo estatal. 

 Com isso, chegou-se à conclusão de que, nesses ilícitos não penais, o paradigma 

adequado de garantias, extraído da cláusula do devido processo legal, deve ser equivalente 
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ao do processo penal. Não por aplicação de analogia, em linha horizontal (do processo penal 

para o processo judicial punitivo não penal), mas como um desdobramento das garantias 

constitucionais do processo (em linha vertical). 

 Com tal conclusão, não se afirma que o processo, nesses ilícitos, deva ser ou 

passar a ser penal ou mesmo que o procedimento a ser adotado seja o do Código de Processo 

Penal ou da legislação processual penal especial. O processo tramita na jurisdição não penal, 

mas o catálogo de garantias deve ser mais amplo e mais denso. 

 Essa conclusão é uma diretriz geral que deve ser aplicada nos processos judiciais 

punitivos não penais e que tem repercussões concretas no modo de ser do processo. Por isso, 

no capítulo IV, demonstrou-se que o paradigma mais denso de garantias permeia o processo 

e implica o reconhecimento de desdobramento específicos, tal como a indisponibilidade da 

defesa, a ausência de ônus probatório para o réu (e a impossibilidade de inversão em seu 

desfavor), a ausência de dever de verdade e colaboração na perspectiva do direito ao silêncio, 

a exigência de certeza além de qualquer dúvida razoável para condenação, a impossibilidade 

de execução provisória de sanções punitivas, o direito ao recurso contra a sentença 

condenatória, o não cabimento de ação rescisória da sentença de improcedência etc. 

 Mas não serão aqui retomadas cada uma das conclusões parciais a que se chegou 

quanto aos desdobramentos das garantias constitucionais nos processos judiciais punitivos 

não penais. Reproduzi-las em sequência, desacompanhadas dos argumentos que as embasam 

poderia soar superficial e prejudicar a compreensão das ideias defendidas neste trabalho. 
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